
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguír avançando 

INDICAÇÃO N.° 3 5  , DE 2025 

PROPÕE-SE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO A INSTALÇÃO 

5 DE POSTES COM LEDS PARA ILUMINAÇÃO DO CONTORNO 

 -OESTE NO PECÉM. 

Vereador Antonio Pereira Da Silva - REDE, infra-assinado no uso de suas atribuições 

regimentais, vem respeitosamente apresentar a V.Exa., nos termos do artigo 183 do 

regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE a presente 

INDICAÇÃO, Propondo ao chefe do poder executivo, por meio da secretaria de meio 

ambiente e urbanismo a iluminação do contorno oeste em Pecém, para melhorar a 

segurança e a locomoção daqueles que ali transitam. 

JUSTIFICATIVA: 

A instalação de postes com LEDs para iluminação do Contorno Oeste no Pecém é um 

projeto que visa melhorar a segurança pública, reduzir a criminalidade e promover a 

qualidade de vida dos moradores e usuários da via. Além disso, a utilização de tecnologia 

LED pode trazer benefícios como: 

- Economia de energia: A tecnologia LED é mais eficiente e consome menos energia do 

que as lâmpadas tradicionais. 

- Maior durabilidade: As lâmpadas LED têm uma vida útil mais longa do que as lâmpadas 

tradicionais, reduzindo a necessidade de manutenção e substituição. 

- Melhoria da visibilidade: A iluminação LED pode melhorar a visibilidade noturna, reduzindo 

o risco de acidentes e melhorando a segurança pública. 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da câmara Mjóficipal de São GoFtçalo do Amarante-CE, aos 13 dias 

de Maio de 2025. 
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